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LEI Nº 1014/2012. 
 
                     

“DISPÕE SOBRE A NOMENCLATURA DE 
RUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
 
O Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Vila Bela da 

Santíssima Trindade/MT, WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, faz saber que 
o Exmo. Senhor Vereador ORCÍRIO ECHEVERRIA PLEUTIN apresentou, a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vila Bela da 
Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

   
Art. 1º - Fica denominada Rua Tucunaré, o acesso 

localizado após a ponte do Rio Guaporé, lado direito sentido Centro da 
cidade ao Bairro jardim Aeroporto. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA 
BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS 
QUINZE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE DOIS MIL E DOZE 

  
 
 

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 
PREFEITO DE VILA BELA 

 
 

 
 


